
PERSE

Novo Perse: como fica a aplicação da lei
14.859/2024 sancionada ontem pelo Governo
Federal
Especialista analisa as novidades e a aplicação prática da Lei nº 14.859/2024 que disciplina o NOVO
PERSE.
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O governo federal sancionou ontem e publicou

no DOU de hoje a Lei nº 14.859/2024, oriunda do

Projeto de Lei n° 1.026/2024, recriando novas

regras para o PERSE – Programa Emergencial de

Retomada do Setor de Eventos, nos termos da

exposição resumida abaixo.

Em virtude de ter sido tumultuada a discussão

do PL. nº 1.026/2024, tanto na Câmara Federal,

quanto no Senado da República, em virtude de
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parte do disposto na MP. nº 1.202/2023 ter sido mantida e outra, revogada, fica

relativamente complexa a compreensão do que fora revogada, do que permanece em

vigor e das condições do novo PERSE.

O correto entendimento pelos contadores e consultores tributários e fiscais permitirão

que estes profissionais possam bem orientar seus clientes. Por isso, muita atenção à

vigência e às novas condições dos benefícios do programa.

Um passo atrás: Por decisão da Mesa diretora do Congresso Nacional, em 01/04/2024,

a MP. nº 1.202/2023 teve a sua vigência prorrogada por 60 dias, a partir daquela data

(encerramento da vigência estava prevista para 31/05/2024), com exceção do disposto

nos Arts. 1º, 2º e 3º e do inciso II do art. 6º, com suas respectivas alíneas, da referida MP,

cuja vigência se encerrou em 1º de abril de 2024.

Assim na data de 1º de abril de 2024 ficaram mantidas a vigência de todo o Art. 6º,

inciso I e todas as suas alíneas, nos termos a seguir:

"Art. 6º  Ficam revogados:

  I - na data de publicação desta Medida Provisória, o art. 4º da Lei nº 14.148, de 3 de

maio de 2021, com produção de efeitos:

        a) a partir de 1º de janeiro de 2025, para o Imposto sobre a Renda das Pessoas

Jurídicas - IRPJ; e

     b) a partir de 1º de abril de 2024, para as seguintes contribuições sociais:

1. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;
2. Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público - PIS/Pasep; e
3. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e ...".

(negritamos).

No entanto, agora, o Art. 3º da Lei nº 14.859/2024 permite que o contribuinte que

recolheu o PIS, Cofins e CSLL, em razão do previsto no Art. 6º da MP. nº 1.202/2023

(volta do recolhimento destas contribuições a partir de 1º de abril de 2024) possa

compensar os valores recolhidos com os débitos próprios vencidos ou a vencer,

relativos aos tributos administrados pela RFB ou ressarcidas mediante solicitação.

De todo modo, a lei sancionada ontem e publicada hoje no DOU prevê as seguintes

regras para que os contribuintes possam se beneficiar do novo PERSE:

Teto limite de R$ 15 bilhões: A lei criou este teto máximo para os benefícios do

programa e terá validade apenas para o período de abril de 2024 a dezembro de
2026, ou quando atingir o limite previsto, se ocorrer antes de dezembro de 2026. A

RFB ficou com a responsabilidade prevista em lei de acompanhar e demonstrar por

meio de relatórios bimestrais a evolução do valor total dos benefícios concedidos aos

contribuintes, a fim de garantir que não ultrapasse o teto.

Os benefícios são os mesmos que já vinham sendo concedidos: alíquota zero para o
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. O benefício ficará automaticamente extinto a partir do mês

subsequente àquele em que o Executivo Federal demonstrar que o custo fiscal
acumulado atingiu o limite estabelecido pela lei.
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Quadro 1 – CNAE Principal do Setor de Eventos

ANEXO I

 

CNAE Principal Descrição

5510-8/01 Hotéis

5510-8/02 Apart-hotéis

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições

7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos

7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

Setores beneficiados: São 30 os setores da economia a serem beneficiados com a

alíquota reduzida a zero dos tributos federais, nos termos do item anterior. Os setores

estão demarcados e serão identificados pelo CNAE - Código Nacional de Atividade

Econômica principal ou preponderante de cada contribuinte, em vigor na data de 18
de março de 2022. A fim de evitar a atribuição de benefícios fiscais à empresas não

submetidas às restrições econômicas com a pandemia, a lei veda a participação de

empresas inativas entre os anos de 2017 e 2021. Detalhes desta condição serão

apresentados mais abaixo.

Restrição parcial para empresas do Lucro Real e Lucro Arbitrado: As empresas

sujeitas ao lucro real (receita bruta superior a R$ 78 milhões no ano anterior) ou ao

lucro arbitrado (em geral, utilizado pelo Fisco por falta ou debilidade da escrituração

fiscal e contábil) poderão contar com o benefício completo do PERSE (alíquota zero

do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins) apenas no ano de 2024. Nos anos de 2025 e 2026, a

alíquota ficará reduzida a zero apenas para o PIS e Cofins.

Atividades antes contempladas, mas que agora ficaram fora do programa são: (a)
albergues; (b) campings e pensões; (c) produtoras de filmes para publicidade; (d)
locação de automóveis com motorista; (e) fretamento rodoviário de passageiros e
organização de excursões; (f) transporte marítimo de passageiros por cabotagem
de longo curso ou aquaviário para passeios turísticos e (g) atividades de museus e
de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares.

Habilitação prévia na RFB: A lei trouxe a exigência de habilitação prévia para

obtenção do benefício fiscal do programa junto à RFB, dentro de 60 dias a contar da

regulamentação do dispositivo legal. Para habilitação está prevista a apresentação

dos atos constitutivos e respectivas alterações, exclusivamente através de

plataforma eletrônica automatizada pela RFB. Não havendo manifestação da RFB

dentro do prazo de 30 dias após o protocolo do pedido de habilitação, a pessoa

jurídica será considerada habilitada para a fruição dos benefícios.

Setor de Eventos: Só poderão usufruir dos incentivos do PERSE as empresas do

setor de eventos cuja atividade econômica principal esteja cadastrada em um dos

CNAEs abaixo. Para o enquadramento no benefício, o contribuinte não poderá utilizar

os CNAEs secundários constantes do CNPJ. O critério é o de verificar se o CNAE

principal do contribuinte consta da lista do Quadro 1 abaixo.
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7739-0/03
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

7990-2/00
Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados
anteriormente

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

8230-0/02 Casas de festas e eventos

9001-9/01 Produção teatral

9001-9/02 Produção musical

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança

9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação

9001-9/99
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriormente

9003-5/00
Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades
artísticas

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos

9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares

5611-2/01 Restaurantes e similares

5611-2/04
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
entretenimento

5611-2/05
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com
entretenimento

7911-2/00 Agências de viagem

7912-1/00 Operadores turísticos

9103-1/00
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas
ecológicas e áreas de proteção ambiental

9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos

9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

Exigência Adicional para Turismo

Os benefícios do programa para as atividades ligadas ao turismo dependem do

contribuinte estar incluído de forma regular no Cadastro dos Prestadores de Serviços

de Turísticos (Cadastur) na data de 18 de março de 2022. Para as empresas que

conseguiram o registro regular no Cadastur entre 19 de março de 2022 e 30 de maio de
2023, também fica assegurado o direito a esses benefícios.

Somente as pessoas jurídicas com CNAE principal constante do quadro 2 abaixo,

ligadas ao setor de turismo, são obrigadas ao registro no Cadastro dos Prestadores de

Serviços Turísticos (Cadastur).   Assim, tendo o Cadastur regular em uma das datas

acima, e estando com o CNAE principal listado no quadro 2 abaixo, o contribuinte fará

jus ao benefício fiscal.

Quadro 2 – CNAE Principal do Setor de Turismo

ANEXO II – Setor de Turismo

 

CNAE Principal Descrição

5611-2/01 Restaurantes e similares

5611-2/04
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
entretenimento
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5611-2/05
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com
entretenimento

7911-2/00 Agências de viagem

7912-1/00 Operadores turísticos

9103-1/00
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas
ecológicas e áreas de proteção ambiental

9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos

9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

As demais pessoas jurídicas só precisam que o seu código da CNAE principal ou a

atividade preponderante apurada em 18 de março de 2022 esteja enquadrado nas

atividades listadas no quadro 1 acima. Para esta finalidade, considera-se atividade

preponderante aquela cuja receita bruta decorrente de seu exercício seja a de maior
valor absoluto, apurado dentre os CNAEs componentes da receita bruta total da pessoa

jurídica.

Autorregularização dentro de 90 dias

A lei prevê a possibilidade de contribuintes com irregularidades no Cadastur ou sem

direito à isenção, exclusivamente em razão de problemas de enquadramento no CNAE

poderão aderir à autorregularização em até 90 dias após a regulamentação da lei, sem a

incidência de multas. Mas está vedada a utilização dos benefícios do PERSE pelas

empresas do setor de eventos que se encontravam inativas entre os anos de 2017 e
2021, assim entendidas aquelas que não tenham realizado nenhuma atividade

operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado

financeiro ou de capitais.

Vigência dos benefícios do Perse

Em razão do que prevê originalmente o Art. 4º da Lei nº 14.148/2021, que fora mantido

com as modificações desta última lei, os benefícios fiscais do Programa não sofreram

nenhuma solução de continuidade. Ou seja, desde que o contribuinte se enquadre nas

regras do Perse, mesmo com o tumulto legislativo ocasionado pela MP. nº 1.202/2023,

os benefícios são mantidos durante todo o período de vigência da Lei, cujo marco inicial

se deu em 04/05/2021. O período de duração continua sendo 60 meses, de modo, que a

princípio o benefício prosseguiria até o final de maio de 2026, ou quando esgotar o saldo

limite de renúncia tributária estabelecido em R$ 15 bilhões. No entanto, o Art. 4º-A,

trazido pela nova lei, prevê que o limite de R$ 15 bilhões está fixado para o período de

abril de 2024 a dezembro de 2026.

Cuidados adicionais para o enquadramento no novo Perse

A nova lei trouxe algumas alterações significativas que exigem cuidados no

enquadramento a fim de não correr risco de questionamento pelo fisco. O primeiro

deles decorre do disposto no § 5º da Lei nº 14.148/2021, acrescentado pela nova lei,

transcrito abaixo:

"§ 5º Terão direito à fruição do benefício fiscal de que trata este artigo, condicionada à

regularidade, em 18 de março de 2022, ou adquirida entre essa data e 30 de maio de

2023, de sua situação perante o Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos

(Cadastur), nos termos dos arts. 21 e 22 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008
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(Política Nacional de Turismo), as pessoas jurídicas que exercem as seguintes

atividades econômicas: restaurantes e similares (5611-2/01); bares e outros

estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento (5611-2/04);

bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com

entretenimento (5611-2/05); agências de viagem (7911-2/00); operadores turísticos

(7912-1/00); atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas

ecológicas e áreas de proteção ambiental (9103-1/00); parques de diversão e parques

temáticos (9321-2/00); atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à

arte (9493-6/00). (Redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024).". (grifamos).

O dispositivo acima aplica-se apenas para as atividades nele relacionadas (bares,

restaurantes e similares; agências de viagens; operadores turísticos; jardins botânicos,

zoológicos e similares; parques de diversão e parques temáticos e entidades

associativas ligadas à cultura e à arte), para fins de enquadramento visando o gozo de

benefício fiscal. Como o legislador elegeu o código da CNAE como um requisito de

classificação fiscal para a eleição dos beneficiados, então, a princípio, apenas os

contribuintes com a CNAE principal ou decorrente da atividade preponderante e

pertencentes ao setor de eventos, desde que listados na lei, é que terão o benefício

fiscal. 

Há mais requisitos a serem cumpridos pelo contribuinte. Assim, deve ainda ser

garantido para o segmento previsto neste parágrafo 5º acima que a CNAE esteja regular

e vigente em 18/03/2022 ou adquirida a regularidade entre esta data o dia 30/05/2023,

e o contribuinte esteja devidamente registrado no Cadastro de Prestadores de Serviços

Turísticos (Cadastur). Qualquer CNAE fora destas datas, mesmo que a atividade do

contribuinte pertença ao setor de eventos, não fará jus ao benefício.

Aqui há que se observar atentamente outro dispositivo legal: o parágrafo 7º

acrescentado pela nova lei, como segue:

"§ 7º Apenas terão direito à redução de alíquota de que trata este artigo as pessoas

jurídicas pertencentes ao setor de eventos que possuíam como código da CNAE

principal ou atividade preponderante, em 18 de março de 2022, uma das atividades

econômicas descritas nos códigos da CNAE referidos no caput ou no § 5º deste artigo.

(Incluído pela Lei nº 14.859, de 2024).". (grifamos).

Temos aqui o reforço posto pelo legislador a ser considerado pelo contribuinte. A

normativa concede o benefício fiscal apenas aos contribuintes cuja atividade

econômica principal ou preponderante, segundo a sua CNAE, seja uma das atividades

econômicas descritas nos quadros 1 ou 2 acima (caput do Art. 4º ou parágrafo 5º da

legislação supramencionada) e esteja vigente e regular na data de 18/03/2022. A

condição de regularidade da CNAE em 18/03/2022 aplica-se às pessoas jurídicas com

CNAE principal ou preponderante listados no quadro 1 ou no quadro 2 acima.

Outra limitação imposta pela legislação é que são beneficiários da redução a zero das

alíquotas do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, pelo período concedido pela lei, apenas e tão

somente as empresas pertencentes ao setor de eventos, desde que devidamente

enquadradas pelo código da CNAE nos termos acima expostos. Assim, por exemplo,

uma empresa que tenha como CNAE principal ou preponderante listado nos quadros 1

ou 2 acima, mas a sua atividade econômica efetivamente desenvolvida não pertença ao

Fórum Conteúdo Videos Podcasts Ferramentas Sobre Conbcon Buscar Cadastre-se
Grátis

 Login

27/05/2024, 14:44 Novo Perse: como fica a aplicação da lei 14.859/2024 sancionada ontem pelo Governo Federal

https://www.contabeis.com.br/artigos/65309/novo-perse-como-fica-a-aplicacao-da-lei-14-859-2024-sancionada-ontem-pelo-governo-federal/ 6/9

https://www.contabeis.com.br/
https://www.contabeis.com.br/forum/
https://www.contabeis.com.br/conteudo/
https://www.contabeis.com.br/conteudo/videos
https://www.contabeis.com.br/conteudo/podcasts
https://www.conbcon.com.br/
https://www.contabeis.com.br/buscar/
https://www.contabeis.com.br/cadastro
https://www.contabeis.com.br/entrar


 ver perfil  enviar mensagem  mais matérias  publicar matérias

ÚLTIMAS NOTÍCIAS

setor de eventos, não fará jus ao benefício fiscal aqui discutido. Por exemplo, se o

contribuinte apresenta como CNAE principal ou preponderante o código 7739-0/03 -

aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes,

mas loca estas estruturas, de forma sistemática e recorrente para uso de

armazenamento de grãos, insumos industriais, ou qualquer outra mercadoria, não está

exercendo uma atividade econômica que pertença ao setor de eventos.   Neste caso, a

princípio, não terá direito a este benefício fiscal do PERSE, nos moldes aqui

apresentados.

É interessante destacar a posição do legislador, trazida na forma de qualificação do

destinatário das normas do Perse. É possível contar nos seguintes dispositivos legais

ligados ao PERSE o número de vezes em que aparecem a palavra “eventos”, precedida

ou não do termo “setor de”, mas com significado totalmente explícito que se trata do

setor de eventos: a) Lei nº 14.148/2021, 23 vezes; b) Mensagem de veto nº 186/2021 à Lei

nº 14.148/2021, 10 vezes e c) Lei nº 14.859/2024, 11 vezes.

Temos, portanto, que o programa emergencial foi criado, como o próprio nome diz,

exclusivamente para o setor de eventos, como tentativa de mitigar as perdas oriundas

do estado de calamidade pública reconhecido no país, em razão da pandemia da Covid-

19. O setor foi paralisado ou teve sua atividade reduzida por um longo período, em

virtude de impossibilidade de reunião e/ou aglomeração de pessoas num único

ambiente.

Receba notícias no seu e-mail
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O artigo enviado pelo autor, devidamente assinado, não re�ete, necessariamente, a opinião institucional do Portal
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Publicado por

JOSÉ HOMERO ADABO

Contador pela PUC-Campinas (1989) e Mestre em Ciências Sociais pela Escola de Sociologia e Política de S.

Paulo – Inst Complementar da USP (1980). Técnico em Contabilidade (1970), Especialista em Direito

Tributário pela Escola de Direito de S. Paulo – FGV/SP (2020). Professor de Contabilidade e Economia da

PUC-Campinas (1975-2009). É sócio fundador de Escritório Taquaral Contabilidade, em Campinas – SP.

(1986). Conselheiro Efetivo do CRC/SP (2002-2005) e atual Vice-Presidente Administrativo do Sescon

Campinas. 

Fórum Conteúdo Videos Podcasts Ferramentas Sobre Conbcon Buscar Cadastre-se
Grátis

 Login

27/05/2024, 14:44 Novo Perse: como fica a aplicação da lei 14.859/2024 sancionada ontem pelo Governo Federal

https://www.contabeis.com.br/artigos/65309/novo-perse-como-fica-a-aplicacao-da-lei-14-859-2024-sancionada-ontem-pelo-governo-federal/ 7/9

https://www.contabeis.com.br/usuarios/586909/jose-homero-adabo/
https://www.contabeis.com.br/mp/enviar/586909
https://www.contabeis.com.br/usuarios/586909/jose-homero-adabo/conteudo/
https://www.contabeis.com.br/publicacoes/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65343/pl-suspende-cobranca-de-tributos-federais-para-obras-de-reconstrucao/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65343/pl-suspende-cobranca-de-tributos-federais-para-obras-de-reconstrucao/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65343/pl-suspende-cobranca-de-tributos-federais-para-obras-de-reconstrucao/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65345/serpro-anuncia-plataforma-agro-para-validar-dados-de-produtores-rurais/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65345/serpro-anuncia-plataforma-agro-para-validar-dados-de-produtores-rurais/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65345/serpro-anuncia-plataforma-agro-para-validar-dados-de-produtores-rurais/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65347/quais-as-materias-com-maior-taxa-de-reprovacao-no-exame-de-suficiencia/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65347/quais-as-materias-com-maior-taxa-de-reprovacao-no-exame-de-suficiencia/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65347/quais-as-materias-com-maior-taxa-de-reprovacao-no-exame-de-suficiencia/
javascript:;
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/perse
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/pl-1026-2024
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/lei-14859-2024
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/mp-1202-2023
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/aliquota-zero
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/pis
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/cofins
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/irpj
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/csll
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/setor-de-eventos
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/cnae-principal-ou-preponderante
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/cadastur
https://www.contabeis.com.br/tudo-sobre/enquadramento-no-novo-perse
https://www.contabeis.com.br/
https://www.contabeis.com.br/forum/
https://www.contabeis.com.br/conteudo/
https://www.contabeis.com.br/conteudo/videos
https://www.contabeis.com.br/conteudo/podcasts
https://www.conbcon.com.br/
https://www.contabeis.com.br/buscar/
https://www.contabeis.com.br/cadastro
https://www.contabeis.com.br/entrar


tributário

Novo PL propõe suspensão

de tributos federais para

obras de infraestrutura em

áreas atingidas por desastres

TECNOLOGIA

Plataforma Agro: novo

sistema do Serpro validará

dados dos produtores rurais

e unificará informações

exame de suficiência

Estudo revela as disciplinas

com maior índice de

reprovação no Exame de

Suficiência da Contabilidade

RS

IR: mais de R$ 35 milhões já

foram doados para os fundos

do Rio Grande do Sul

PRAZOS DA SEMANA

IRPF, DASN-SIMEI e mais: veja

tudo que deve ser entregue

nesta semana de feriado

Contábil

Mudanças em normas IFRS

18

ARTICULISTAS CONTÁBEIS VER TODOS

Carlos Alberto Baptistão

Setor contábil: serve ao
Fisco e, em
reconhecimento, precisa…

André Sacconato

Alívio na inflação dos
Estados Unidos é boa
notícia para o Brasil

Anderson Souza

Cuidado, as subvenções de
investimentos não
acabaram

Jorge Matsumoto

Da limitação dos dirigentes
sindicais pelo STF: análise
da decisão na reclamaçã…

Dra. Juh Círico

A Cisgeneridade existe no
mercado de trabalho?

Silvia Brunelli do Lago

O avanço da IA está
mudando o modo como
usamos a internet

Newsletter

TRIBUTÁRIO

TRABALHISTA

CONTÁBIL

EMPRESARIAL

PREVIDÊNCIA

ECONOMIA

CARREIRA

TECNOLOGIA

Digite seu nome

Digite seu e-mail

Concordo com a Política de
Proteção de Dados e
Privacidade

ENVIAR E CONTINUAR

✔ SIM

Fórum Conteúdo Videos Podcasts Ferramentas Sobre Conbcon Buscar Cadastre-se
Grátis

 Login

27/05/2024, 14:44 Novo Perse: como fica a aplicação da lei 14.859/2024 sancionada ontem pelo Governo Federal

https://www.contabeis.com.br/artigos/65309/novo-perse-como-fica-a-aplicacao-da-lei-14-859-2024-sancionada-ontem-pelo-governo-federal/ 8/9

https://www.contabeis.com.br/noticias/65343/pl-suspende-cobranca-de-tributos-federais-para-obras-de-reconstrucao/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65343/pl-suspende-cobranca-de-tributos-federais-para-obras-de-reconstrucao/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65343/pl-suspende-cobranca-de-tributos-federais-para-obras-de-reconstrucao/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65343/pl-suspende-cobranca-de-tributos-federais-para-obras-de-reconstrucao/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65343/pl-suspende-cobranca-de-tributos-federais-para-obras-de-reconstrucao/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65343/pl-suspende-cobranca-de-tributos-federais-para-obras-de-reconstrucao/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65343/pl-suspende-cobranca-de-tributos-federais-para-obras-de-reconstrucao/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65343/pl-suspende-cobranca-de-tributos-federais-para-obras-de-reconstrucao/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65345/serpro-anuncia-plataforma-agro-para-validar-dados-de-produtores-rurais/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65345/serpro-anuncia-plataforma-agro-para-validar-dados-de-produtores-rurais/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65345/serpro-anuncia-plataforma-agro-para-validar-dados-de-produtores-rurais/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65345/serpro-anuncia-plataforma-agro-para-validar-dados-de-produtores-rurais/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65345/serpro-anuncia-plataforma-agro-para-validar-dados-de-produtores-rurais/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65345/serpro-anuncia-plataforma-agro-para-validar-dados-de-produtores-rurais/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65345/serpro-anuncia-plataforma-agro-para-validar-dados-de-produtores-rurais/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65345/serpro-anuncia-plataforma-agro-para-validar-dados-de-produtores-rurais/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65347/quais-as-materias-com-maior-taxa-de-reprovacao-no-exame-de-suficiencia/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65347/quais-as-materias-com-maior-taxa-de-reprovacao-no-exame-de-suficiencia/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65347/quais-as-materias-com-maior-taxa-de-reprovacao-no-exame-de-suficiencia/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65347/quais-as-materias-com-maior-taxa-de-reprovacao-no-exame-de-suficiencia/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65347/quais-as-materias-com-maior-taxa-de-reprovacao-no-exame-de-suficiencia/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65347/quais-as-materias-com-maior-taxa-de-reprovacao-no-exame-de-suficiencia/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65347/quais-as-materias-com-maior-taxa-de-reprovacao-no-exame-de-suficiencia/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65347/quais-as-materias-com-maior-taxa-de-reprovacao-no-exame-de-suficiencia/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65346/pessoas-fisicas-doaram-r-35-mi-do-ir-para-fundos-do-rio-grande-do-sul/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65346/pessoas-fisicas-doaram-r-35-mi-do-ir-para-fundos-do-rio-grande-do-sul/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65346/pessoas-fisicas-doaram-r-35-mi-do-ir-para-fundos-do-rio-grande-do-sul/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65346/pessoas-fisicas-doaram-r-35-mi-do-ir-para-fundos-do-rio-grande-do-sul/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65346/pessoas-fisicas-doaram-r-35-mi-do-ir-para-fundos-do-rio-grande-do-sul/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65346/pessoas-fisicas-doaram-r-35-mi-do-ir-para-fundos-do-rio-grande-do-sul/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65346/pessoas-fisicas-doaram-r-35-mi-do-ir-para-fundos-do-rio-grande-do-sul/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65346/pessoas-fisicas-doaram-r-35-mi-do-ir-para-fundos-do-rio-grande-do-sul/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65346/pessoas-fisicas-doaram-r-35-mi-do-ir-para-fundos-do-rio-grande-do-sul/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65344/quais-obrigacoes-devem-ser-entregue-nesta-semana-de-feriado/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65344/quais-obrigacoes-devem-ser-entregue-nesta-semana-de-feriado/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65344/quais-obrigacoes-devem-ser-entregue-nesta-semana-de-feriado/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65344/quais-obrigacoes-devem-ser-entregue-nesta-semana-de-feriado/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65344/quais-obrigacoes-devem-ser-entregue-nesta-semana-de-feriado/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65344/quais-obrigacoes-devem-ser-entregue-nesta-semana-de-feriado/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65344/quais-obrigacoes-devem-ser-entregue-nesta-semana-de-feriado/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65344/quais-obrigacoes-devem-ser-entregue-nesta-semana-de-feriado/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65344/quais-obrigacoes-devem-ser-entregue-nesta-semana-de-feriado/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65349/mudancas-em-normas-ifrs-18/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65349/mudancas-em-normas-ifrs-18/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65349/mudancas-em-normas-ifrs-18/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65349/mudancas-em-normas-ifrs-18/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65349/mudancas-em-normas-ifrs-18/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65349/mudancas-em-normas-ifrs-18/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65349/mudancas-em-normas-ifrs-18/
https://www.contabeis.com.br/noticias/65349/mudancas-em-normas-ifrs-18/
https://www.contabeis.com.br/articulistas
https://www.contabeis.com.br/artigos/65332/setor-contabil-serve-ao-fisco-e-em-reconhecimento-precisa-pagar/
https://www.contabeis.com.br/artigos/65330/alivio-na-inflacao-dos-estados-unidos-e-boa-noticia-para-o-brasil/
https://www.contabeis.com.br/artigos/65306/cuidado-as-subvencoes-de-investimentos-nao-acabaram/
https://www.contabeis.com.br/artigos/65280/da-limitacao-dos-dirigentes-sindicais-pelo-stf-analise-da-decisao-na-reclamacao-65-626/
https://www.contabeis.com.br/artigos/65259/a-cisgeneridade-existe-no-mercado-de-trabalho/
https://www.contabeis.com.br/artigos/65239/o-avanco-da-ia-esta-mudando-o-modo-como-usamos-a-internet/
https://www.contabeis.com.br/politica-de-privacidade
https://www.contabeis.com.br/politica-de-privacidade
https://www.contabeis.com.br/politica-de-privacidade
https://www.contabeis.com.br/
https://www.contabeis.com.br/forum/
https://www.contabeis.com.br/conteudo/
https://www.contabeis.com.br/conteudo/videos
https://www.contabeis.com.br/conteudo/podcasts
https://www.conbcon.com.br/
https://www.contabeis.com.br/buscar/
https://www.contabeis.com.br/cadastro
https://www.contabeis.com.br/entrar


CONTEÚDO

Notícias

Artigos

Videos

Termos Contábeis

Regras

Anuncie Conosco

Contato

FÓRUM

Sobre o Portal Contábeis

Contabilidade

Tributos Federais

Departamento Pessoal e RH

Legalização de Empresas

Tributos Estaduais/Municipais

Assuntos Acadêmicos

Contabilidade Pública

Tecnologia Contábil

Auditoria e Perícia

Arquivo Morto

FERRAMENTAS

Simples Nacional

Anexos do Super Simples

NFe DANFE/CTe DACTE

       RSS

GOSTOU DO PORTAL CONTÁBEIS?

ANUNCIE CONOSCO

SIGA

Siga no Google News

O Portal Contábeis se isenta de quaisquer responsabilidades civis sobre eventuais discussões dos usuários ou visitantes deste site, nos termos da lei

no 5.250/67 e artigos 927 e 931 ambos do novo código civil brasileiro.

Exclusiva Panela Antiaderente Que Não
gruda Chega ao Brasil e Vira Febre Entre
as Mulheres

Saber Mais

Curtir 155 mil

Fórum Conteúdo Videos Podcasts Ferramentas Sobre Conbcon Buscar Cadastre-se
Grátis

 Login

27/05/2024, 14:44 Novo Perse: como fica a aplicação da lei 14.859/2024 sancionada ontem pelo Governo Federal

https://www.contabeis.com.br/artigos/65309/novo-perse-como-fica-a-aplicacao-da-lei-14-859-2024-sancionada-ontem-pelo-governo-federal/ 9/9

https://www.contabeis.com.br/noticias
https://www.contabeis.com.br/artigos
https://www.contabeis.com.br/videos
https://www.contabeis.com.br/termos-contabeis
https://www.contabeis.com.br/regras
https://www.contabeis.com.br/anuncie
https://www.contabeis.com.br/contato
https://www.contabeis.com.br/forum/1/sobre-o-portal-contabeis/
https://www.contabeis.com.br/forum/2/contabilidade/
https://www.contabeis.com.br/forum/3/tributos-federais/
https://www.contabeis.com.br/forum/4/departamento-pessoal-e-rh/
https://www.contabeis.com.br/forum/5/legalizacao-de-empresas/
https://www.contabeis.com.br/forum/6/tributos-estaduais-municipais/
https://www.contabeis.com.br/forum/7/assuntos-academicos/
https://www.contabeis.com.br/forum/8/contabilidade-publica/
https://www.contabeis.com.br/forum/14/tecnologia-contabil/
https://www.contabeis.com.br/forum/15/auditoria-e-pericia/
https://www.contabeis.com.br/forum/13/arquivo-morto/
https://www.contabeis.com.br/ferramentas/simples-nacional/
https://www.contabeis.com.br/ferramentas/anexos-simples/
https://www.contabeis.com.br/ferramentas/danfe/
https://www.instagram.com/portalcontabeis/
https://www.facebook.com/portalcontabeis
https://twitter.com/portalcontabeis
https://www.youtube.com/c/contabeis
https://br.linkedin.com/company/portalcontabeis
https://t.me/portalcontabeis
https://www.contabeis.com.br/rss
https://www.contabeis.com.br/anuncie
https://news.google.com/publications/CAAqBwgKMLe3-Qow9NfxAg?hl=pt-BR&gl=BR&ceid=BR:pt-419
https://adclick.g.doubleclick.net/pcs/click?xai=AKAOjsvjTl3W9xyZkp4qAf-ZptztVlT1oeGLn8S-bH3c3jtHp0RQp3rvqKOfgmxjvTX0vls6Jc4gC4tzUbl5GzB0MGjvXnMBCoOAGmmrZ4MMJQm0Ik1n0PfHMpjz4CZie4rR238m3cq0mQQmfOVFRAU-O4LqIDAvUMI6lNiYRpUTlzln9tGwox6-gArJPqawP-1v3ZbA7w7gY7XHOXpBp5mt32oT90mYhZ7Zbg-g4kcmG--S0_GeEnQ1fy-ZAJ9RrcSiJiMyyvo_v5TkeF7otIU4jPW2_66jbvj8nZn1fYQk-f2izJOywVOi6i5932ohdjXIJUCoRK6lAGJpicLWTWmggEd0sGRIGtLs0rqce1mabhX2QQsNuPssfZPSoBdFAR-eHLOJFJZFVLxDCCz9TGI&sai=AMfl-YRjILZyDDHONruo3_7MMEH3eZKvoBbeX3dOYENOskVsWdmHkPswxFMeIYwIkoHyWHc4_grg3LxrMp3qlqFMNnvMZqt8nhA8tMY3pEnSAWyCB6J_jY9RbzridoSqZI7PjFhOPs_Q8G4XQemfIL72jQ&sig=Cg0ArKJSzMMUilimdrJOEAE&fbs_aeid=%5Bgw_fbsaeid%5D&urlfix=1&adurl=https://vidaeharmonia.com/panelas-redsilver%3Futm_source%3DUOLads%26utm_campaign%3DGOLD%2520CHEF%26utm_term%3DGOLD%2520CHEF%26utm_content%3DGOLD%2520CHEF%26utm_medium%3Dcpc
https://www.contabeis.com.br/
https://www.contabeis.com.br/forum/
https://www.contabeis.com.br/conteudo/
https://www.contabeis.com.br/conteudo/videos
https://www.contabeis.com.br/conteudo/podcasts
https://www.conbcon.com.br/
https://www.contabeis.com.br/buscar/
https://www.contabeis.com.br/cadastro
https://www.contabeis.com.br/entrar

